
. M. 13. G. - GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
<0 23 DE? 1964 ❑ j> 
BENTO GONÇALVES 

ICIP 

era ctionositlyo de j.e 

de .1.960.  

MILTON ROSA, Prefeito Múnicipal de Bento Gonçalves: 
FAÇO SABER que a dmara Municipal decretou e eu sanciono* 
a seguinte lei: 

Att• l• 	0 artigo ne 146, da Lei ne 26 de 23 de 
dezembro de 1960, pesca a ter a seguinte redação: 

O Isto do Licença devido pelas pessoas dei- 
n cas ou jurídicas, tributadas pela Tabela I, e os proPrk 
tíries de,  veículos, tributados na forma preserita pala TA 
bela II, assim tomo as atividades tributada, pela Tabela 
1  VI, recolherão, anuelmentej em janeiro, os impostoè ** 
que ferem lançados." 

Arte 2e - A Tabela VI, do artigo 113, da referi- 
da lei, passar; a observar as seguintes 

1. Agrimensor 	e) 
2. Agr4nemo 	 
3. Contador 	 et 
4. Desenhista 	. ..Q$ 
5. Guarda Livros .......... 	 es 
6. Tradutor ou Interprete 	 
7. Veterinlrio 	..e$ 
8. Agãnela de Colocação 	 
9. Advogado .. 	.• ... ••• at$ 
10. Arquiteto ou Engenheiro... 	 Q$ 
Il. construtor ou Empreiteiro 	 Q$ 
12. Dentista ou profética 
13. Economista   	. .e$ 
14. Elítrot;cnico Eletrect t 
15. 
16. Encanador     ei 
17. Químico 	 
18.Contador elescritIrio próprio 	 Q$ 
19. Teenico em contabipdade 9u Con- 

tabiliste Voscritorio proprio. e) 

• • • (11$ 

2.00pm.- 

2.000,00.. 
3.000,00.- 
1.000,00.. 
2.000,00.. 
1.000,00.. 
2.000,00.- 
2.000,00.. 
8.000,00.- 
8.000,00.. 
6.000,00.- 
6.000,00.. 
6,000,00.. 
4.000,00.- 
10.000,00.. 
2.000,00.. 
5.000,00.. 
5.000,00.. 

5.000,009- 

tarifas: 

1 
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Arte 3 11  — Este lei 
de e de Janeiro de 1.965. 

Arte 4* 	Revo i 

aesi vigor e partir 

disposiOes em conta 
orio. 

  

Gabinete do PrefrIto Municipal de Bento Gonçalves, aos*• 
23 (vinte e ares dias do 14s de dezembro de 1.964. 
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